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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga



DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO   04

DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028SECRETÁRIOS

ALMIR DE SOUZA SCHERRER
Secretário Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos 
Humanos 

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

ARY ROBERTO MOREIRA
Secretário Municipal de Manutenção e Serviços

CELEIDA CHAMÃO DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Educação

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva do Ipaci

EDSON DA SILVA JANOÁRIO
Secretário Municipal de Governo e Planejamento Estra-
tégico

ELIZEU CRISOSTOMO DE VARGAS
Secretário Municipal de Fazenda

FABRÍCIO FERREIRA SOARES
Secretário Municipal de Interior

FERNANDO SANTOS MOURA
Controlador Geral do Município
Secretário Executivo de Relações Institucionais (Interi-
no)

GUSTAVO MOULIN COSTA
Procurador Geral do Município

JEANCARLO CAMPOS CYPRIANO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Secretário Municipal de Gestão Especial

JOSÉ SANTIAGO DE LIMA
Secretário Municipal de Obras

LARISSA PATRÃO MACHADO VALORY HELENO
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

MAURO CÉSAR DE OLIVEIRA SÁ
Secretário Municipal de Transportes
Secretário Municipal de Agricultura (Interino)

NORMA AYUB ALVES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

RENATA SABRA BAIÃO FIORIO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde

RODOLPHO SILVA MAIA
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de 
Vida

ROGÉRIO RIBEIRO DO CARMO
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

VERA LÚCIA SILVA MAIA
Secretária Executiva de Comunicação

VILSON CARLOS GOMES COELHO
Diretor Presidente da Agersa (Interino)



DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7251   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 35.164
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N° 32.761, DE 04
DE ABRIL DE 2023, QUE CRIA E DESIGNA OS MEMBROS
DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DAS
CARREIRAS FUNCIONAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica,

Considerando que os membros da referida comissão
organizadora do concurso público foram destituídos através
do Decreto n° 34.881/2024 e que ainda há demandas
pendentes e imprescindíveis à continuidade da execução dos
certames, em especial com relação ao Edital do cargo de
Procurador,

DECRETA:

Art. 1º O artigo 2° e seu parágrafo único, do Decreto n° 32.761, de 04 de abril de
2023, que trata da designação dos membros para compor a Comissão Organizadora do Concurso
Público da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, referente ao Edital do cargo de
Procurador, ficam alterados, passando a vigorar conforme segue:

“Art. 2º Ficam designados os membros a seguir nominados para compor a
referida Comissão:

I – Pedro Dias Lesqueves;
II – Bruno Sacre de Castro;
III – Jefferson Barbosa Pereira (Representante da Ordem dos
Advogados do Brasil - OAB - Subseção de Cachoeiro de Itapemirim).

Parágrafo único. A presidência da comissão de que trata o presente
Decreto será exercida por Pedro Dias Lesqueves.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 02 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de fevereiro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300032003900310038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 35.165
O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar as servidoras abaixo relacionadas, dos respectivos cargos
em comissão, lotadas nas Secretarias Municipais descritas, a partir das datas descritas,
conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO A partir de:

Alcione Lopes Lucas Gerente de Licenciamento Urbanístico C 2 SEMURB 18/02/2025

Denise Nunes de Almeida
Freitas Gerente de Assistência Farmacêutica C 2 SEMUS 01/03/2025

Art. 2° Exonerar, a pedido, dos respectivos cargos em comissão, os
servidores abaixo relacionados, lotados nas Secretaria Municipais descritas, a partir de
18 de fevereiro de 2025, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Thiago Machado Dardengo Assessor Jurídico C 2 PGM

Jeane Souza dos Santos Gerente de Alimentação Escolar C 2 SEME

Art. 3° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o respectivo
cargo em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração citado, lotada na
Procuradoria Geral do Município - PGM, a partir de 06 de março de 2025, fixando-lhe o
vencimento mensal estabelecido nos termos da Lei n° 7940/22 e Lei n° 8159/25:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Mikaelly Facini Barroso Assessora Jurídica C 2 PGM

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de fevereiro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300032003900320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300032003900320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 35.166

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito, a partir de 14 de fevereiro de 2025, a
nomeação de Luíz Sérgio Silva do Amparo, no cargo de Coordenador-Geral dos
Conselhos Tutelares de Cachoeiro de Itapemirim, constante do Decreto n°
35.139/2025.

Art. 2° Nomear o Conselheiro Tutelar Jessé Pereira Martins para
exercer o cargo de Coordenador-Geral dos Conselhos Tutelares de Cachoeiro de
Itapemirim, a partir de 19 de fevereiro de 2025.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de fevereiro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300032003900320032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300032003900320032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 35.167

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar o quadro constante do artigo 1° do Decreto n° 34.976, de
14/01/2025, que trata da nomeação de servidores para exercerem cargos em comissão,
lotados na Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos - SEMCIT, a
partir de 02 de janeiro de 2025, conforme segue:

Onde consta:
SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO

(...)
Geruza Marins Coordenadora de Artesanato C 4

(...)

Passa a constar:
SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO

(...)
Gerusa Alice Marin Coordenadora de Artesanato C 4

(...)

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de fevereiro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300032003900320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300032003900320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 35.168

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDORA PARA O
MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE/ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 5746/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Ceder a servidora municipal DAIANE PALÁCIOS OLIVEIRA,
Professor PEB-A, matrícula n° 045184-06, lotada na Secretaria Municipal de
Educação - SEME, à Prefeitura Municipal de Muniz Freire/ES, no período de 19
de fevereiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025, nos termos do Convênio de
Cessão de Servidor nº 052/2025 e em conformidade com o consta no Processo
Digital de n° 5746/2025.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de fevereiro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300033003500300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300033003500300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 35.169 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N° 33.522, 
DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE DISPÕE 
SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO - COMUSA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
consta do Processo Digital n° 12287/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar os incisos I, II, III, IV, V e VI do artigo 1°  do Decreto n° 
33.522, de 07/12/2023, que trata dos representantes do Poder Público na composição 
do Conselho Municipal de Saneamento - COMUSA, passando a vigorar conforme a 
seguir: 

“Art. 1° (...) 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

I - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO - SEMURB 
Titular: Alberto Estevão marques Silva  
Suplente: Fabiana Ramos Dias Caçador 

II - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 

Titular: Fábio Serafim Mota 
Suplente: Adriana Barbosa da Silva Eufrasia 

III – SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS – SEMMAT 

Titular: Giovanni Machado Mascarelo 
Suplente: Lara Altoé Darós 

IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES 

Titular: Denise Motta Cornélio Gomes 
Suplente: Cristiane Alves Aguiar 
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V - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMO 

Titular: Marcos Antônio Rezende Caetano 
Suplente: Elton Alves Coleta 

VI - AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – AGERSA 

Titular: Ana Beatriz Cunha Moraes 
Suplente: Vilson Carlos Gomes Coelho 

(...)” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial os Decretos n° 33.523/2023 e n° 34.441/2024. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de fevereiro de 2025. 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 277  /2025  

DESIGNA  SERVIDORES  PARA
ACOMPANHAMENTO E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DE  CONTRATO  FIRMADO  NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições
delegadas através do Decreto nº 34.907/2025,
resolve:

Art.  1º  Designar  os  servidores  ROMULO
ZUCOLOTO DE PAULA e JHONATAN BITENCOURT CONTI DA SILVA,
lotados  na  SEMFA,  para  acompanhamento  e  fiscalização  (técnica)
da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 009/2021 - FMS
15/04/2021

MD CONNECT 
TELECOMUNICAÇÕES EIRELI

Contratação de empresa
para locação de serviços de

telecomunicações
23470/2020

Art.  2° Compete  aos  servidores,  designados
como fiscais  do contrato em comento,  fiscalizar  a execução,  relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua
responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando
necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua
responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,
em ordem cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do  contrato  não  seja
ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300380034003400390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 442  /2025  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através  do  Decreto  nº  34.912/2025,tendo
em  vista  o  que  consta  no  processo  n°
12417/2025, resolve:

Art. 1º  Designar o servidor  ELTON ALVES
COLETA,  lotado  na  SEMO,  para  acompanhamento  e  fiscalização  da
execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADO OBJETO PROC. Nº

Nº 082/2023
05/04/2023

CONSORCIO
CONSTRUTOR

CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM III

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM,

PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DE RUAS
NOS BAIRROS AGOSTINHO SIMONATO, BOM PASTOR,
GILSON CARONE, RUBEM BRAGA, SÃO FRANCISCO DE

ASSIS, VILLAGE DA LUZ, MORRO DO CIGANO E ITAÓCA X
ALTO MOLEDO, NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM/ES

41.532/2022

Art.  2° Compete  ao  servidor,  designado
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua
responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou rescisão,  quando
necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua
responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,
em ordem cronológica,  cuidando para que o valor  do contrato não seja
ultrapassado.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300032003900370037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 443/2025

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  OBRAS
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições
delegadas  através  do  Decreto
nº 34.912/2025, tendo em vista o que consta
no processo n° 12417/2025,

 RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  BRUNA
D’ASSUMPÇÃO  MATA,  lotada  na  SEMO,  para  acompanhamento  e
fiscalização  da  execução  do  serviço  constante  no  Contrato  abaixo
mencionado.

 CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 020/2022
03/02/2022

A. L. CONSTRUÇÕES EIRELI

Contratação de empresa para execução da obra de 
Reforma Adequação e Modernização do Centro de 

Operação Especialização da Guarda Municipal-
COPE, Ilha da Luz – Cachoeiro de Itapemirim - ES 

230025/2021

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300032003900370039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

  18



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 444/2025

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  OBRAS
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº
34.912/2025, tendo em vista o que consta no
processo n° 12417/202, 

 RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  BRUNA
D’ASSUMPÇÃO  MATA,  lotada  na  SEMO,  para  acompanhamento  e
fiscalização  da  execução  do  serviço  constante  no  Contrato  abaixo
mencionado.

 CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 043/2023 - FMS
04/09/2023

RENOVA
CONSTRUÇÕES LTDA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE PÚBLICA – APS PORTE II – 2
EQUIPES, NO BAIRRO RECANTO, LOCALIZADO NO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES 

7435/2023

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica,  cuidando para que o valor  do contrato não seja

ultrapassado

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300032003900380034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 445/2025

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  OBRAS
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº
34.912/2025,tendo em vista o que consta no
processo n° 12417/2025

 RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  BRUNA
D’ASSUMPÇÃO  MATA,  lotada  na  SEMO,  para  acompanhamento  e
fiscalização  da  execução  do  serviço  constante  no  Contrato  abaixo
mencionado.

 CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 065/2024
03/04/2024

CONSTRUSUL
CONSTRUTORA LTDA

EPP

Contratação de empresa especializada
para construção de Muro de Contenção à

Rua José Batista, Bairro Recanto,
Cachoeiro de Itapemirim/ES – LOTE 1

30874/2023

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica,  cuidando para que o valor  do contrato não seja

ultrapassado

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300032003900380035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 446  /2025  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através  do  Decreto  nº  34.912/2025,tendo
em  vista  o  que  consta  no  processo  n°
12417/2025, resolve:

Art. 1º  Designar o servidor  ELTON ALVES
COLETA,  lotado  na  SEMO,  para  acompanhamento  e  fiscalização  da
execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADO OBJETO PROC. Nº

Nº 082/2023
05/04/2023

CONSORCIO
CONSTRUTOR

CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM III

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM,

PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DE RUAS
NOS BAIRROS AGOSTINHO SIMONATO, BOM PASTOR,
GILSON CARONE, RUBEM BRAGA, SÃO FRANCISCO DE

ASSIS, VILLAGE DA LUZ, MORRO DO CIGANO E ITAÓCA X
ALTO MOLEDO, NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM/ES

41.532/2022

Art.  2° Compete  ao  servidor,  designado
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua
responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou rescisão,  quando
necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua
responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,
em ordem cronológica,  cuidando para que o valor  do contrato não seja
ultrapassado.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300032003900380036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 447/2025

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  OBRAS
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições
delegadas  através  do  Decreto
nº 34.912/2025, tendo em vista o que consta
no processo n° 12417/2025,

 RESOLVE:

Art. 1º  Designar o servidor  ELTON ALVES
COLETA,  lotado  na  SEMO,  para  acompanhamento  e  fiscalização  da
execução do serviço constante no Contrato abaixo mencionado.

 CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 169/2024 
24/07/2024

CONSTRUSUL
CONSTRUTORA LTDA. EPP 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEB “TEREZA
AVELAR PICOLI”, LOCALIZADA EM CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM/ES, para atender às demandas

da Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim,
conforme descrito no Projeto Básico – Anexo I

do Edital.

16.441/2023 

Art.  2° Compete  ao  servidor,  designado
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica,  cuidando para que o valor  do contrato não seja

ultrapassado

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300032003900380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 448  /2025  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
OBRAS  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições delegadas através do Decreto
nº  34.912/2025,  tendo  em vista  o  que
consta no processo n° 12417/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º  Designar o servidor  ELTON ALVES
COLETA,  lotado  na  SEMO,  para  acompanhamento  e  fiscalização  da
execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADO OBJETO PROC. Nº

Nº 215/2024
09/10/2024

RENOVA
CONSTRUÇÕES LTDA

ME

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA OU
CONSÓRCIO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

RECAPEAMENTO DE VIAS II NA REGIÃO CENTRAL NO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, para
atender às demandas da Prefeitura de Cachoeiro de

Itapemirim

 49370/2024

Art.  2° Compete  ao  servidor,  designado
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua
responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou rescisão,  quando
necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua
responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,
em ordem cronológica,  cuidando para que o valor  do contrato não seja
ultrapassado.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300032003900390032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 449  /2025  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DE  CONTRATO  FIRMADO  NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através do Decreto nº 34.912/2025, tendo em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
12417/2025,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  ELTON ALVES
COLETA, lotado na SEMO, para acompanhamento e fiscalização da execução
do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADO OBJETO PROC. Nº

227/2022
19/09/2022

 CINCO ESTRELAS
CONSTRUTORA E

INCORPORADORA EIRELI 

Contratação de empresa de engenharia para
execução da 1ª etapa  da nova Linha Vermelha

1,385km, incluindo a nova Rua Etelvina Vivácqua
0,734 km (Rua Etelvina |Vivácqua 0,340km; Rua
Manoel D. Monteiro 0,064km; Rua Manoel da C.

Carvalho 0,210km; Rua Maranhão 0,120km), nova
esplanada em toda área atrás da antiga Estação

Ferroviária 0,850km (Rua Cel. Francisco de Braga
0,400km; Rua Pedro Dias 0,100km; Rua César

Missi 0,060km; Rua Prof. Quintiliano 0,210km; Rua
Basílio Pimenta 0,080km), além de um segmento
da nova Av. Beira-rio de 0,220km, com obras de

micro e macrodrenagem, pavimentação,
urbanização, paisagismo e sinalização horizontal,

vertical e semafórica 

24077/2022

Art. 2° Compete ao servidor, designado como
fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do
contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis,
além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua
responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando
necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua
responsabilidade.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300032003900390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 450/2025

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  OBRAS
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições
delegadas  através  do  Decreto
nº 34.912/2025, tendo em vista o que consta
no processo n° 12417/2025,

 RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  BRUNA
D’ASSUMPÇÃO  MATA, lotada  na  SEMO,  para  acompanhamento  e
fiscalização  da  execução  do  serviço  constante  no  Contrato  abaixo
mencionado.

 CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 286/2023
23/10/2023

CONSTRUSUL
CONSTRUTORA LTDA EPP 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEB

“ALBERTINA MACEDO”, BAIRRO SANTA CECÍLIA,
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, nos termos

estabelecidos no Projeto Básico e seus anexos, e
demais documentos que integram o presente

contrato 

65470/2022

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300032003900390036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 451/2025

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA
AUTOCONDUÇÃO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
TRANSPORTES de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  do  Decreto  nº
35.029/2025, tendo em vista o que consta no
processo nº 9368/2025,

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  autorização  para
AUTOCONDUÇÃO aos servidores abaixo mencionados, no período que consta
a seguir, nos termos do artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011. 

SERVIDOR LOTAÇÃO PERÍODO DA AUTOCONDUÇÃO 

ALDACI ALVES DA SILVA SEMAG
A partir da data de publicação até

30/06/2025

FLAVIO COELHO DE MATOS SEMAG
A partir da data de publicação até

30/06/2025

GERALDO ANTONIO FERNANDES SEMAG
A partir da data de publicação até

30/06/2025

GUILHERME GUIMARAES NETO SEMAG
A partir da data de publicação até

30/06/2025

JOSE BONIFACIO BLASCO ARRUDA SEMAG
A partir da data de publicação até

30/06/2025

LIBIA MARA SILVA SEMAG
A partir da data de publicação até

30/06/2025

OTO HEINZE DE MORAIS FILHO SEMAG
A partir da data de publicação até

07/05/2025

TANIA DE FRANCA PADILHA THOMAZ SEMAG
A partir da data de publicação até

30/06/2025

Art. 2°  A Autocondução somente poderá ser
exercida quando comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir a
função.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. 

Art.  4º  Revogar as disposições em contrário,
em especial a Portaria nº 413/2025.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de fevereiro de 2025.

MAURO CESAR DE OLIVEIRA SÁ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300033003000360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300033003000360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 452/  2025     
DESIGNA  SERVIDOR  PARA  ATUAR
COMO  GESTOR  DA  EXECUÇÃO  DE
CONTRATO FIRMADO NO MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através  do  Decreto  nº  15.656/2005  e
Decreto nº 34.940/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora DANIELE
BRAGANÇA FILGUEIRAS,  lotada na SEMUS, para atuar como Gestor da
execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADO  OBJETO PROC. Nº

001/2025 – FMS 
31/01/2025

HOSPDROGAS COMERCIAL
LTDA 

 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
CONSTANTES NA TABELA DA REMUNE,
PARA ATENDER AOS ENTES PÚBLICOS
CONSORCIADOS. Faz parte integrante
deste Contrato todos os documentos e
instruções que compõem o Processo
Administrativo do CIM POLO SUL nº.

0495/2024, completando-o para todos os
fins de direito, independentemente de sua

transcrição, obrigando-se as partes em
todos os seus termos. 

1480/2025

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de fevereiro de 2025.

RENATA SABRA BAIAO FIORIO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300033003100360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 453/  2025  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através do Decreto nº 34.940/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora
SHERLA CRICCO DE OLIVEIRA, lotada na SEMUS, para acompanhamento
e fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA  OBJETO PROC. Nº

001/2025 – FMS 
31/01/2025

HOSPDROGAS COMERCIAL
LTDA 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
CONSTANTES NA TABELA DA REMUNE,
PARA ATENDER AOS ENTES PÚBLICOS
CONSORCIADOS. Faz parte integrante
deste Contrato todos os documentos e
instruções que compõem o Processo
Administrativo do CIM POLO SUL nº.

0495/2024, completando-o para todos os
fins de direito, independentemente de sua

transcrição, obrigando-se as partes em
todos os seus termos. 

1480/2025

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300033003200340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 454/  2025  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através  do  Decreto  nº  34.940/2025,tendo
em  vista  o  que  consta  no  processo
n°244581/2021, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora LORENA
CECCON  PINHEIRO, lotada  na  SEMUS,  para  acompanhamento  e
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA  OBJETO PROC. Nº

Nº 001/2022 FMS
19/05/2022

 Associação de Pais e
Amigos dos

Excepcionais – APAE
– Centro de
Atendimento
Educacional

Especializado
 “Dr. Gilson Carone”

Pagamento da locação de área para o
atendimento em equoterapia realizado pelo
Centro Especializado em Reabilitação – CER
II da APAE – Associação de Pais e Amigos

dos Excepcionais de Cachoeiro de
Itapemirim, visando atender ao usuário do
SUS no âmbito do Município de Cachoeiro

de Itapemirim. A área a ser locada pertence
a Associação Espírita Jerônimo Ribeiro e

possui 6.000 m², situada a Rua João Sasso
702 – 748, Bairro São Geraldo, Cachoeiro

de Itapemirim, anexo a APAE

244581/2021

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300033003200310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 456/2025

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO
NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto  nº  34.902/2025,tendo  em  vista  o
que consta no processo n° 59007/2024, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar o servidor IAGO DEZAN
SANT  ANNA  GUARINO,  lotado  na  SEMMAT,  para  acompanhamento  e
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

 CONTRATO   CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 027/2025 
14/02/2025

MBS TRATORES E PEÇAS
LTDA-EPP 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS E CAMINHÕES COM OPERADOR POR

HORA, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATADA, VISANDO E

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS COM ADIÇÃO DE MATERIAL (REVSOL/
SOLO) NA LOCALIDADE DE JABUTICABEIRA NO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES,

para atender às demandas da Prefeitura de
Cachoeiro de Itapemirim. 

59007/2024

Art.  2°  Compete  ao  servidor,  designado
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  – Propor a celebração de aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300033003300310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 461/2025

RETIFICA A PORTARIA Nº 340/2025,
QUE DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de

Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no

uso de suas atribuições delegadas através

dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e

34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que

consta no processo nº 7601/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Retificar  a  ementa  da
Portaria  nº  340/2025,  passando  a  constar  da  seguinte  forma:
onde  se  lê:  “Dispõe  sobre  concessão  de  férias-prêmio”,
leia-se: “Dispõe sobre concessão de progressão horizontal”.

Art.  2º Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de fevereiro de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300033003300310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 A
M

O
S

M
AR

TI
N

S 
M

AR
C

EL
IN

O
:0

82
16

92
27

52
D

at
a:

 1
9/

02
/2

02
5 

16
:1

5:
56

  41



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 462/  2025  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através do Decreto nº 34.940/2025, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora LIDIANY
RODRIGUES  DE  PAULA  MARTINS, lotada  na  SEMUS,  para
acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  do  serviço  constante  no
Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 009/2021 - FMS
15/04/2021

MD CONNECT 
TELECOMUNICAÇÕES

EIRELI

Contratação de empresa para
locação de serviços de

telecomunicações
23470/2020

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica,  cuidando para que o valor  do contrato não seja

ultrapassado.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300033003500320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 R
EN

AT
A 

SA
BR

A
BA

IA
O

 F
IO

R
IO

 N
AS

C
IM

EN
TO

:0
78

60
10

87
80

D
at

a:
 1

9/
02

/2
02

5 
15

:2
6:

04

  42



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

  43



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

DOM Nº 7251 DE 20/02/2025

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 055/2024
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  através  da  SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTES - SEMTRA
CONTRATADA: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO LTDA.
OBJETO: transferência de responsabilidade e gestão do Contrato,  da Secretaria Municipal de
Manutenção e Serviços –  SEMMAT para a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES –
SEMTRA, em razão da Reformulação da Estrutura Administrativa.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Com fundamento no art.  136, IV, da Lei Federal nº 14.133/21, faz-se a alteração na cláusula
segunda – Da Dotação Orçamentária, passando esta a vigorar com a nova dotação:
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  com Recursos,  à  conta  da  dotação
orçamentária:
Órgão/Unidade: 24.01
Projeto/Atividade: 2.013
Despesa: 33903999000
Ficha/Fonte:  6801/150000000001  -  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
DATA DE ASSINATURA: 19/02/2025
SIGNATÁRIOS: Mauro  César  de  Oliveira  Sá -  Secretário  Municipal  de  Transportes  e  Felipe
Veronez de Sousa – Procurador da Contratada.
PROCESSO: 13062/2024

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300033003600360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7251 DE 19/02/2025

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 029/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT
CONTRATADO: CLÁUDIO BERNABÉ TEIXEIRA
OBJETO: Contratação  Musical  de  Cláudio  Bernabé  Teixeira  para  apresentação  no
Carnaval  2025,  dia 23/02/2025,  das 09:00 às 11:00hs,  na Praça Nossa Senhora de
Fátima, nos termos do inciso IV do artigo 74 da Lei 14.133 de 01 de abril  de 2021,
conforme Edital 013/2024.
VALOR: R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas do presente contrato correrão com Recursos não Vinculados de Impostos e
Transferência de Impostos, a saber:
Ficha: 2225
Órgão: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Ação: 1201.1339212311.036 – Carnaval 
Dotação: 3.3.90.36.99 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física
Fonte de Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
PRAZO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2025
SIGNATÁRIOS: Larissa  Patrão  Machado  Valory  Heleno -  Secretária  Municipal  de
Cultura e Turismo e Cláudio Bernabé Teixeira - Contratado.
PROCESSO: 5337/2025

LARISSA PATRAO 
MACHADO 
VALORY:0820662
0702

Assinado de forma 
digital por LARISSA 
PATRAO MACHADO 
VALORY:08206620702 
Dados: 2025.02.19 
16:05:46 -03'00'

DOM Nº 7251 DE 19/02/2025

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 030/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT
CONTRATADA: LORENGARDY PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-ME.
OBJETO: Contratação de empresa LORENGARDY PRODUÇÕES E EVENTOS para a
realização do show com o Grupo Koisa Nossa, a ser realizado no dia 27 de fevereiro de
2025 durante o evento Carnaval 2025, no Bairro Paraíso, na cidade de Cachoeiro de
Itapemirim/ES,  incluindo  as  despesas  de  cachê,  transporte  (aéreo  e  local),  hotel,
alimentação, camarins, carregadores e encargos com notas fiscais. 

CARNAVAL 2025

DIA HORÁRIO DURAÇÃO VALOR LOCAL

27/02/2025 21h 2h R$ 15.000,00 Bairro Paraíso

VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas do presente contrato correrão com Recursos não Vinculados de Impostos e
Transferência de Impostos, a saber:
Órgão: 12
Unidade Orçamentária: 01
Projeto/Atividade: 1.036
Elemento de Despesa: 33903999000
Ficha/Fonte: 2228/150000000001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS
PRAZO: 31 de dezembro de 2025.
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2025
SIGNATÁRIOS: Larissa  Patrão  Machado  Valory  Heleno -  Secretária  Municipal  de
Cultura e Turismo, Lorena Coutinho Dias - Sócia da Contratada
PROCESSO: 6263/2025

LARISSA PATRAO 
MACHADO 
VALORY:082066
20702

Assinado de forma 
digital por LARISSA 
PATRAO MACHADO 
VALORY:08206620702 
Dados: 2025.02.19 
16:06:07 -03'00'   45
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

EXTRATO   CONTRATO  

ESPÉCIE: Contrato 003/2025 – FMS 

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS.

CONTRATADA: HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 35.997.345/0001-46

ID: 2024.501C2600006.02.0001

OBJETO: O presente instrumento, tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONSTANTES NA
TABELA DA REMUNE, PARA ATENDER AOS ENTES PÚBLICOS CONSORCIADOS. Faz parte integrante
deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o Processo Administrativo do CIM POLO
SUL  nº. 0495/2024, completando-o para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição,
obrigando-se as partes em todos os seus termos.

Item Especificação Modelo Quant. Valor Unitário Valor Total

0295 TRAMADOL 50MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 ML 

AMPOLA
1ML 

14.400 1,10 15.840,00

Os recursos orçamentários para atender ao objeto da presente contratação serão provenientes da seguinte 
dotação:

 Órgão: 16 Unidade Orçamentária: 02  

Atividade / Projeto: 2.156

 Elemento de despesa: 33903009000

Ficha / Fonte de Recurso: 745 / 150000150000

VALOR: 15.840,00 (Quinze mil, oitocentos e quarenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 18/02/2025.

VIGÊNCIA: 12 meses.

SIGNATÁRIOS: Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento - Secretária Municipal de Saúde e João Luiz Piol  
– Sócio/Procurador.

PROCESSO: Protocolo nº 11998/2025.

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300033003200360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito – SEMSEG

Gabinete do Secretário Municipal

C E N T R O  A D M I N .  H É L I O  C A R L O S  M A N H Ã E S  – 2 º  A N D A R - R U A  B R A H I M  A N T Ô N I O  S E D E R ,
9 6 / 1 0 2  – C E N T R O  - C A C H O E I R O  D E  I T A P E M I R I M  – E S  - C E P :  2 9 3 0 0 – 0 6 0

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/ES Nº 03/2024 

CONVENENTES: UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES 

Objeto:  O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a concessão de autorização 
de porte de arma de fogo para os integrantes da Guarda Civil Municipal do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, nos termos do art. 6º, inc. III e IV e §3º da 
Lei nº 10.826/2003, c/c arts. 57 a 60 do Decreto nº 11.615/2023, conforme especificações 
estabelecidas no plano de trabalho em anexo. 
Subcláusula Única - O prazo de validade dos portes de arma de fogo concedidos será de 10 
(dez) anos, condicionado ao atendimento dos requisitos mencionados nos arts. 57 a 60 do 
Decreto nº 11.615/2023, na forma dos arts. 38 a 44, da Instrução Normativa nº 201-DG/PF, 
sob pena de revogação do respectivo porte. 
Vigência: 10 anos a partir da assinatura 
Data da Assinatura: 23/12/2024 
Local e Data: Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de janeiro de 2024. 
Signatário: Victor da Silva Coelho – Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES e 
Milton Rodrigues Neves - Superintendente Regional da Polícia Federal no Espírito Santo - 
Substituto 
Processo: nº 08285.000809/2019-12 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400300033003200300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

IPACI

PORTARIA Nº 057/2025

RETIFICA ART. 2º DA PORTARIA Nº 005 DE 08

DE  JANEIRO  DE  2025,  QUE  DESIGNA

SERVIDOR PARA EXERCER ATRIBUIÇÕES.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI – Instituto de Previdência do Município

de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas

através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art. 1º – Retificar o Art. 2º da Portaria nº 005, de 08 de Janeiro de 2025, Onde se
lê: PRESIDENTE EXECUTIVO. Leia-se: GERENTE ADMINISTRATIVO.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em

contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de fevereiro de 2025.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29.300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

DIVULGA

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO N° 003/2022

PROCESSO: 8711/2022.
RESPALDO LEGAL: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
CONVENIADO: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL VALE DO ITAPEMIRIM – FEVIT (FDCI),  CNPJ
sob n° 03.715.369/0002-50.
CONCEDENTE: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM  – CNPJ sob nº 02.548.293/0001-71.
OBJETO: Prorrogação do convênio nº 003/2022 que estabelece condições para a concessão
de Estágio Curricular Obrigatório ou Não obrigatório, com ou sem Remuneração, aos alunos
regularmente matriculados nos cursos da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, objetivando a formação e
aperfeiçoamento técnico profissional no serviço público,  mediante a execução, sem vínculo
empregatício, de atividades inerentes a cada área.
PRAZO: O prazo de vigência do convênio fica prorrogado por 12 (doze) meses, com início em
08/03/2025 e término em 07/03/2026, conforme autoriza a CLÁUSULA SÉTIMA do convênio
originário.
DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2025.
SIGNATÁRIOS:  DANIELLY  BRANDAO  TAVORA (PRESIDENTE  EXECUTIVA),  TICIANO
YAZEGY PERIM ( REPRESENTANTE LEGAL).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

DIVULGA

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO N° 004/2022

PROCESSO: 10743/2022.
RESPALDO LEGAL: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
CONVENIADO: MULTIVIX CACHOEIRO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO LTDA CNPJ sob
nº 02.213.188/0002-62.
CONCEDENTE: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM  – CNPJ sob nº 02.548.293/0001-71.
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do convênio nº 004/2022 que
estabelece condições para a concessão de Estágio Curricular Obrigatório ou Não obrigatório,
com  ou  sem  Remuneração,  aos  alunos  regularmente  matriculados  nos  cursos  da
INSTITUIÇÃO DE ENSINO, objetivando a formação e aperfeiçoamento técnico profissional no
serviço público,  mediante a execução, sem vínculo empregatício,  de atividades inerentes a
cada área.
PRAZO: O prazo de vigência do convênio fica prorrogado por 12 (doze) meses, com início em
09/03/2025 e término em 08/03/2026, conforme autoriza a CLÁUSULA SÉTIMA do convênio
originário.
DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2025.
SIGNATÁRIOS:  DANIELLY BRANDAO TAVORA (PRESIDENTE EXECUTIVA),  CONRADO
DIAS DO NASCIMENTO NETO(DIRETOR DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

CÂMARA MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 3422/2025
INEXIGIBILIDADE nº 002/2025

CONTRATADO:  DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESPIRITO SANTO

CNPJ: 28.162.105/0001-66 

Objeto: Pagamento de DUA de Licenciamento referente ao ano de 2025, e multas dos veículos
oficiais da Câmara Municipal de Cachoeiro.

Valor: R$  R$ 1.170,10 (Mil Cento e Setenta Reais e Dez Centavos). 

Respaldado no inciso I, do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando  a
justificativa  da  escolha  do  fornecedor,  no  processo  3422/2025,   RATIFICO a
inexigibilidade de licitação para contratação da empresa DEPARTAMENTO ESTADUAL

DE TRANSITO DO ESPIRITO SANTO, inscrita sob o CNPJ: 28.162.105/0001-66  ,
objetivando o pagamento de DUA de Licenciamento referente ao ano de 2025, e multas
dos veículos oficiais da Câmara Municipal de Cachoeiro.

DETERMINO a publicação da presente ratificação para que produza os efeitos legais.
Publique-se e cumpra-se.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de fevereiro de 2025.

ALEXANDRE VALDO MAITAN
Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3100370037003100340039003A00540052004100, Documento
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004-2025

OBJETO: PRONTO PAGAMENTO PEQUENAS DESPESAS COM MATERIAL

VALOR GLOBAL: R$ 1.000,00 – (Mil Reais)

A Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim-ES  torna  público  o  resultado  do

processo de nº 2963/2025, referente a pronto pagamento em favor do servidor Paulo

Roberto  Ribeiro  do  Nascimento  pelos  gastos  de  pequeno  valor  da  CÂMARA

MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES CNPJ 31.723.265/0001-41.

O inteiro teor do resultado do processo encontra se a disposição dos interessados no

portal da transparência da CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-

ES, situada na Praça Jerônimo Monteiro, 70 – Centro – Cachoeiro de Itapemirim-ES.

Link para consulta da íntegra do processo:

https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?

id=230634&arquivo=Arquivo/Documents/COMP/230634-

202502101412165624184V56WM(2544).pdf&identificador=3200330030003600330034

003A005000&tipoId=F230634

Cachoeiro de Itapemirim-ES  14 de fevereiro de 2025.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3100370037003000370037003A00540052004100, Documento
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006-2025

OBJETO: PRONTO PAGAMENTO PEQUENAS DESPESAS COM SERVIÇOS

VALOR GLOBAL: R$ 1.000,00 – (Mil Reais)

A Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim-ES  torna  público  o  resultado  do

processo de nº 2964/2025, referente a pronto pagamento em favor do servidor Paulo

Roberto  Ribeiro  do  Nascimento  pelos  gastos  de  pequeno  valor  da  CÂMARA

MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES CNPJ 31.723.265/0001-41.

O inteiro teor do resultado do processo encontra se a disposição dos interessados no

portal da transparência da CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-

ES, situada na Praça Jerônimo Monteiro, 70 – Centro – Cachoeiro de Itapemirim-ES.

Link para consulta da íntegra do processo:

https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?

id=230635&arquivo=Arquivo/Documents/COMP/230635-

202502101413034591078EJP8S(2544).pdf&identificador=32003300300036003300350

03A005000&tipoId=F230635

Cachoeiro de Itapemirim-ES  14 de fevereiro de 2025.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3100370037003000380030003A00540052004100, Documento
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 108/2025. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, o 
servidor abaixo mencionado: 

NOME CARGO NOMEAÇÃO

01 MARIA APARECIDA DE 
ABREU FRANCA SILVÉRIO 

ASSESSOR ESPECIAL DE 
APOIO ADMINISTRATIVO 18/02/2025 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de fevereiro de 2025. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100370037003000370039003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 109/2025. 

ALTERA A JORNADA DE TRABALHO DE ASSESSOR DE 
GABINETE PARLAMENTAR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Nos termos das Leis Municipais 6.717/2012 e 8.160/2025, 

fica alterada a jornada de trabalho do Assessor de Gabinete 

Parlamentar, conforme tabela abaixo: 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais 
e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de fevereiro de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN 
Presidente 

ASSESSOR 
JORNADA DE 
TRABALHO 

VEREADOR DATA

VITOR EMANUEL ANEQUIM PEQUINA EXTERNO Creone Gomes da 
Silva 

17/02/2025 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100370037003000380032003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br
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PORTARIA Nº 110/2025. 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar, nos termos da Lei nº 8160/2025, a Asses-
sora de Gabinete Parlamentar (AGP), mencionada abaixo, a partir de 
17/02/2025: 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de fevereiro de 2025. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Servidor Cargo

Natalia Poleto Carvalho
Schwan Assessor GABINETE PARLAMENTAR 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100370037003000380035003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 111/2025. 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, 
os Assessores de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionados, 
a requerimento do Vereador Creone Gomes da Silva, a partir de 
28/02/2025: 

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

01 ALAUANE GRAÇA DA CONCEIÇÃO AGP 04 EXTERNO 
02 CARLOS EDUARDO ALVES DE SOUZA AGP 04 EXTERNO 
03 DAVID EVANGELISTA DOS SANTOS AGP 12 INTERNO 
04 DEUZIANA AGUSTINHO MOREIRA AGP 06 EXTERNO 
05 GABRIEL LATAVANI DE OLIVEIRA AGP 03 EXTERNO 
06 GABRIELA BELKAN SCARAMUSSA AGP 05 INTERNO 
07 KELLEN SPOLODORIO FERREIRA AGP 05 INTERNO 
08 LUCAS EDUARDO SOARES PAULINO AGP 06 EXTERNO 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de fevereiro de 2025. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100370037003100300030003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 112/2025. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE AOS SERVIDORES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, nos termos do art. 
79, I, da Lei 4009/94, aos servidores mencionados abaixo, conforme atestados 
protocolados: 

Nome Cargo Total 
Dias Data Início Data Fim Retorno 

Rogerio Correa 
Técnico de Contabi-

lidade 30 04/02/2025 05/03/2025 06/03/2025 

Renata Dalfior 
Cossetti 

Assessor Gabinete 
Parlamentar 

02 06/02/2025 07/02/2025 08/02/2025 

Rosana de Castro 
Ramos 

Assessor Gabinete 
Parlamentar 15 10/02/2025 24/02/2025 25/02/2025 

Raila Soares 
Boldrini 

Assessor Gabinete 
Parlamentar 05 01/02/2025 05/02/2025 06/02/2025 

Marcelle Moraes 
Moura 

Assessor Gabinete 
Parlamentar 01 31/01/2025 31/01/2025 01/02/2025 

Emília Fontoura 
Davila 

Coordenador Finan-
ceiro 05 24/01/2025 28/01/2025 29/01/2025 

Mesmeris Silva Alves Assessor Gabinete 
Parlamentar 

05 27/01/2025 31/01/2025 01/02/2025 

Marta Miranda 
Juvencio 

Assessor Gabinete 
Parlamentar 02 23/01/2025 24/01/2025 25/01/2025 

Elisandra Aparecida 
de Oliveira Pereira 

Assessor Gabinete 
Parlamentar 05 24/01/2025 28/01/2025 29/01/2025 

Vanessa da Silva 
Andreza 

Assessor Especial de
Aquisições 04 14/01/2025 17/01/2025 18/01/2025 

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de fevereiro de 2025. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100370037003100320038003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 113/2025 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A 
SERVIDOR EFETIVO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder férias regulamentares, a que tem direito, a servidora 
efetiva, mencionada abaixo, nos termos do art. 70, § 3º, II, da Lei 4009/94: 

Servidor Período 
Aquisitivo 

Período de 
Usufruto 

Retorno 

Lívia Marchezi Borges 01/04/2023 a    
31/03/2024 

10/03/2025 a 
08/04/2025 

09/04/2025 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de fevereiro de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100370037003300310030003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 114/2025. 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, 
o Assessor de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionado, a
requerimento do Vereador Creone Gomes da Silva, a partir de
28/02/2025:

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

01 ÍCARO ANGELO NASCIMENTO AGP 02 EXTERNO 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de fevereiro de 2025. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100370037003300350038003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

PARCELAR DOS VALES URBANOS S/A, CNPJ33.303.456/0001-80, torna público que REQUEREU àSecreta-
ria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo –SEMURB, a LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA – LP e aLICENÇA 
AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO – LI, por meio doprocesso nº 6267/2025, para as atividades 18.01 – Lotea-
mentopredominantemente residencial ou para conjuntos habitacionaise 21.18 – Terraplenagem, áreas de 
empréstimo e/ou bota-fora,sem comercialização e sem objetivo agropecuário, vinculada auma atividade 
dispensada de licenciamento ou a uma atividadefim que já possua licença ambiental vigente, respeitando 
o ente competente pelo licenciamento da atividade fim, localizada naRua José Três, s/nº, Bairro Vila Rica,
CEP: 29.301- 044,Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 282025FAT

POLITA INDUSTRIA E COMERCIO DE PEDRAS POLIDASLTDA, CNPJ 02.091.687/0001-43, torna público que 
OBTEVEda Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo –SEMURB, a RENOVAÇÃO da LICENÇA AM-
BIENTAL deOPERAÇÃO – LO Nº 002/2023, por meio do processo nº53235/2024, com validade até 05/12/2029, 
para a atividade 3.04– Desdobramento e/ou polimento e/ou corte e aparelhamento derochas ornamentais, 
quando associados entre si, incluindo otratamento químico de chapas de rochas ornamentais, localizada-
na Rod. Gumercindo Moura Nunes, s/nº, KM 09, Distrito deVargem Grande de Soturno, CEP: 29.321-000, em 
Cachoeiro deItapemirim/ES.
Protocolo: 112025FAT

2MGR RESVESTIMENTOS LTDA, CNPJ 41.072.371/0004-66torna público que OBTEVE da Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB a LICENÇA DEOPERAÇÃO nº 49/2009, por meio do processo 
1733/2022, comvalidade até 31/10/2029, para a atividade 3.04 – Desdobramentoe/ ou polimento e/ou cor-
te e aparelhamento de rochasornamentais, quando associados entre si, incluindo o tratamentoquímico 
de chapas de rochas ornamentais. Localizada na RuaJosias da Silva Rainha, n 25, bairro São Joaquim, 
Cachoeiro deItapemirim/ES.
Protocolo: 72025FAT

INDUSTRIA DE PANIFICAÇÃO MUNDO DAS MASSASEIRELI ME, CNPJ 27.929.395/0001-68 torna público 
queobteve da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo- SEMURB a renovação da licença de 
operação por meio do processo nº 44000/2017 para atividade de 15.11 – Fabricação de massas alimentí-
cias e biscoitos, exceto produção artesanal,localizada na rua Doutor Edson Carone, nº 15 – bairro Coronel 
Borges – 29.306-060 Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 362025FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7251 - 20 de Fevereiro de 2025

CEMES CENTRO MEDICO ESPECIALIZADO LTDA, CNPJ27.569.755/0001-68, torna público que OBTEVE da Se-
cretariaMunicipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB, aLICENÇA DE OPERAÇÃO - LO nº 076/2024, 
com validade até31/10/2029, por meio do processo nº 55339/2024, para aatividade 23.04 – Unidade básica 
de saúde e clínicas médicas (com procedimentos cirúrgicos), localizada na Rua Doutor JoséPaes Barreto, 
nº 10-12, Bairro Centro, CEP: 29.300-045,Cachoeiro de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO 2332024FAT
Protocolo: 2332024FAT

MULTI DISTRIBUIDORA DE GLP LTDA, CNPJ55.588.525/0001-81, torna público que OBTEVE da Secreta-
riaMunicipal de Meio Ambiente e Urbanismo –SEMURB, aLICENÇA PRÉVIA – LP Nº 044/2024, com validade 
até06/11/2027 e a LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI nº 045/2024,com validade até 06/11/2027, por meio do 
processo nº70374/2024, para as atividades 21.18 – Terraplenagem, áreas deempréstimo e/ou bota-fora, 
sem comercialização e sem objetivo agropecuário, vinculada a uma atividade dispensada delicenciamen-
to ou a uma atividade fim que já possua licençaambiental vigente, respeitando o ente competente peloli-
cenciamento da atividade fim e 22.04 - Armazenamento e/oudepósito de gás GLP, produtos químicos e/ou 
perigososfracionados (em recipiente com capacidade máxima de 200 litrose/ou quilos), exceto agrotóxicos 
e afins, localizada na AvenidaTheodorico Ferraço, nº 115, bairro Parque das Laranjeiras, CEP: 29.317-002, 
em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO 2362024FAT
Protocolo: 2362024FAT
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00
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